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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos do art., 14]'rlctiResimento Interno desta Casa de Leis, que seia
encaminhado expediente ao Poder: E*ecutivo Municipal, solicitando a reahziçã,o d,e

estudos de viabiüdade técnica, administrativa, financeirá e legal perre 
^ 

implantação do
proieto "Atleta na Universidade" em anáüse no âmbito do Município de Cascavel.

E a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 05 cle ianeir<t de 2026.
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Dr. Lauri
Vereador/MDB

Justificativa:

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo a reahzação de
estudos de viabilidade, etapa essencial para avab,x a possibilidade de implantação da medida
pretendida de forma responsável, eficiente e em conformidade com a legislação vigente.

A análise prévia permitirá verificar os impactos orçamentários, a capacidade operacional
clo Nlunicípio, os aspectos técnicos envolvidos e os benefíci«rs sociais esperados, garantindo que
eventural implementação ocorra com planejamento adequaclo e uso racional dos recursos
públicos. r

Destaca-se qlre a adoção de estudos cle viabiüdade contribui para a melhoria da gestão
pública, assegura maior segurançâ iurídica às ações administrativas e possibilita a tomada de
decisões fundamentadas em dados concretos e na reaüdade local.

Diante da reler,ância do tema e do interesse púbüco envolvido, solicita-se especial atenção
do Poder Executivo quanto à presente Indicação.
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